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Desde que entrou em vigor a Emenda Constitu-
cional 95 (teto de gastos), o Judiciário tem procura-
do fazer “cada vez mais com menos recursos”, so-
brecarregando sua força de trabalho e ameaçando 
os direitos da categoria e os da população em geral. 

Seguindo essa diretriz, a Administração do 
TRF-3 propôs um programa para “otimizar o tra-
balho” e elevar a qualidade da prestação jurisdi-
cional, mas sem investimento nem reposição do 
quadro de pessoal, em meio ao déficit de servido-
res na Terceira Região. 

Em todos os tribunais, o teto de gastos está por 
trás de grande parte da sobrecarga dos servido-
res, da redução do quadro de trabalhadores ter-
ceirizados, da pressão para “fazer mais com me-
nos” e da ausência de investimentos em melhoria 
das condições de trabalho. A Emenda 95 também 
tem sido a justificativa para a falta de concursos 
públicos e de nomeações. 

Para o Sintrajud, “otimizar o trabalho” passa por 
garantir aos servidores e servidoras bem-estar, saúde 
e ambiente de trabalho seguro.  Isso significa aten-
der demandas como redução da carga de trabalho e 
da jornada, além de medidas de promoção da saúde, 
como aquisição de mobiliário adequado, intervalos 
intrajornadas, ginástica laboral, entre outras. 

Difícil acreditar que essas e outras demandas 
serão plenamente atendidas enquanto vigorar a 
Emenda 95 – promulgada em dezembro de 2016, 
a regra pode continuar congelando os orçamentos 
públicos até 2036.  

O Sindicato também chama a atenção para o risco de aumento do assédio moral – prática 
recorrente no Judiciário e que costuma se intensificar quando há uma pressão pelo cumprimen-
to de metas, embalada pelo discurso da eficiência e da “otimização do trabalho”. O Sintrajud 
está à disposição da categoria para receber denúncias sob sigilo e oferecer acolhimento às víti-
mas de assédio.

Canal de denúncias: www.sintrajud.org.br/denuncie
Ou por e-mail: assediomoral@sintrajud.org.br

Contra o assédio, fique alerta!

“MAIS COM MENOS” não pode ser mais 
trabalho com menos servidores

Assim como aconteceu em Santos, a implan-
tação da CPE em Campinas não foi precedida 
de debate com a categoria. Também não foram 
divulgados os resultados da experiência em 
Santos nem a avaliação desse novo modelo. 

Quando da implantação do projeto e-Vara san-
tista, o Sintrajud já alertava para a sobrecarga 
de trabalho e a forma como as reestruturações 
vêm acontecendo dentro do poder judiciário. Por 
isso, o Sindicato considera que a formação das 
e-Varas em Campinas, a partir da transferência 
de servidores das varas, que já apresentavam 
déficit no quadro,  aprofunda a máxima do fazer 
mais, porém, com menos servidores.

É importante observar que os servidores 
deslocados para a CPE de Santos foram auxi-
liados, durante meses, por um grupo de tra-
balho externo, para dar conta de quase 11 mil 
processos em tramitação. Campinas tem mais 
que o dobro de processos: são 23.750 nas Va-
ras Cíveis (2ª, 4ª, 6ª e 8ª), mas não há perspec-
tiva de auxílio externo. 

O Sintrajud defende que a alta produtivida-
de verificada na Terceira Região não pode ser 
obtida à custa de jornadas extenuantes, nem 
podem ser admitidas remoções compulsórias e 
a eliminação de postos de trabalho.

CPE Campinas: inovação sem 
debate nem avaliação 




